
 

  
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO (RETIFICADO) DE 

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO Nº 11/2025 

 

O SENAR AR/PR, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - 

Administração Regional do Estado do Paraná, com sede na Rua Marechal Deodoro, 

450 - 16º andar - Curitiba - Paraná torna público, a quem interessar, que realizará  

 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE TREINAMENTO NA FORMAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL: Programa Mulher 

Atual +Agro 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Todos os municípios do Paraná, 

conforme demanda e convocação.  

PRAZO PARA INSCRIÇÃO NESTE EDITAL: Até 01/12/2025 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1 O presente Edital objetiva estabelecer as normas para Credenciamento de 

Pessoas Jurídicas para prestação de serviços de instrutoria em cursos e 

treinamentos relacionados ao Programa Mulher Atual +Agro conforme 

estabelecido neste Edital e em seus Anexos.  

 

1.2 A descrição detalhada das atividades relacionadas a habilitação consta no ANEXO 

I. 

 

1.3 O credenciamento da empresa e a contratação subsequente se regerão de acordo 

com o disposto no art. 13, inciso VII, do Regulamento de Licitações e Contratos do 

SENAR, revisto e consolidado pela Resolução nº 30/2024/CD, de 02/05/2024, e, 

ainda, segundo os termos deste Edital. 

 



 

  
 

1.4 Os trabalhos de credenciamento serão conduzidos pelo Departamento Técnico do 

Sistema FAEP/SENAR AR/PR. O acompanhamento de todas as etapas do 

credenciamento será de inteira responsabilidade dos interessados, que 

deverão tomar ciência dos resultados de cada etapa, convocações e andamento do 

processo pelo site do SENAR AR/PR (https://www.sistemafaep.org.br/editais-

senarpr/). 

 
1.5 Fica assegurado ao SENAR AR/PR o direito de revogar ou anular, no todo ou em 

parte, este Edital de Credenciamento, sem que caiba, em decorrência dessa 

medida, qualquer indenização ou compensação às pessoas jurídicas inscritas. 

 
1.6 A participação neste Credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita das 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

2. DAS FASES E DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO NESTE EDITAL 

 

2.1 O processo de credenciamento será realizado de acordo com as seguintes 

etapas eliminatórias: 

 

2.1.1 1ª FASE – INSCRIÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS: 

 

2.1.1.1 As inscrições para este Edital deverão ser feitas através do preenchimento 

do Formulário de Inscrição – ANEXO III (formulário disponível para download 

no site: https://www.sistemafaep.org.br/editais-senarpr/. 

 

2.1.1.2 Após preencher o Formulário de Inscrição em arquivo de Word (.doc), as 

empresas deverão salvá-lo no formato PDF, antes do envio ao SENAR 

AR/PR. No mesmo ambiente de divulgação deste Edital, haverá um link para 

upload de documentos em PDF (EDITAL DE CREDENCIAMENTO 11/2025). 

https://www.sistemafaep.org.br/editais-senarpr/
https://www.sistemafaep.org.br/editais-senarpr/
https://www.sistemafaep.org.br/editais-senarpr/


 

  
 

Além deste Formulário de Credenciamento, deverão ser enviados os demais 

documentos solicitados no item 2.1.1.6. 

 

2.1.1.3 Prazo para inscrição neste edital: Até 01/12/2025 

 

2.1.1.4 A inscrição poderá ser solicitada por empresas que possuam em seu quadro 

profissionais com formação e experiência na forma definida no ANEXO II 

deste Edital. A empresa poderá indicar tantos profissionais quanto desejar, 

desde que os seus perfis sejam compatíveis com aqueles definidos no 

ANEXO II.  

 

2.1.1.5 Somente será realizado o credenciamento de pessoas jurídicas e cujos 

profissionais indicados sejam sócios ou possuam vínculo empregatício com 

a empresa. 

 

2.1.1.6 Juntamente com a Ficha de Inscrição devidamente preenchida, as 

interessadas deverão enviar, através de upload, os seguintes documentos: 

a) Currículos de seus profissionais a serem credenciados para a prestação 

dos serviços, apresentados de acordo com o modelo do ANEXO IV.  

b) Documentos que comprovem a experiência técnica exigida conforme 

perfis descritos no ANEXO II (Quadro do perfil e atribuições para instrutores), 

tais como:  

▪ Certificados de aulas/palestras proferidas, carteira de trabalho 

(página de identificação juntamente as páginas que comprovem a 

admissão, o desligamento e a função ocupada); 

▪ Contratos de prestação de serviços/notas fiscais cujos serviços e o 

nome do profissional estejam especificados; 

▪ Atestado (s) ou declaração (ões) referente (s) às experiências 



 

  
 

relatadas, fornecido (s) pelo (s) cliente (s) atendido (s), apresentado 

(s) em papel timbrado (se não houver papel timbrado, no documento 

deverá constar o carimbo com o CNPJ da empresa), identificado (s) e 

assinado (s), com nome legível da pessoa responsável por sua 

emissão e função que exerce, comprovando que o trabalho foi 

executado, indicando título do serviço prestado, período e resultado 

obtido; 

▪ Outros documentos aptos a comprovar a experiência exigida. 

c) Termo de ciência e autorização para tratamento de dados pessoais 

(Anexo VII).  

d) Declaração para fins de inscrição no Cadastro do SENAR AR/PR (Anexo 

VI).  

 

2.1.1.7 Somente poderão ser credenciadas empresas do ramo pertinente ao 

objeto da prestação de serviços (cursos, treinamentos, palestras, ensino, 

capacitação, instrutoria, entre outros), verificável por intermédio de seus atos 

constitutivos e/ou CNAE constante no Cartão CNPJ e que satisfaçam as 

condições estabelecidas neste Edital e na Legislação vigente. 

 

2.1.1.8 VEDAÇÕES À PARTICIPAÇÃO NESTE EDITAL: 

a) Não será efetuado cadastramento de EMPRESAS INDIVIDUAIS, 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI ou COOPERATIVAS. 

b) Não poderão participar do credenciamento as empresas que estejam 

inadimplentes com qualquer órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, bem como aquelas a quem tenha sido aplicada quaisquer das 

penalidades previstas no Regulamento de Licitações e Contratos do 

SENAR, além de outros impedimentos previstos neste Regulamento. 



 

  
 

c) É vedada a participação de empresa que: 

▪ Possua algum dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico que seja 

ocupante de cargo de direção, chefia, assessoramento, conselheiro ou 

empregado do SENAR AR/PR; 

▪ Possuam dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico que tenha 

relação de cônjuge, companheiro ou parentesco em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até terceiro grau, inclusive, 

com ocupante de cargos de direção, chefia, assessoramento ou 

conselheiro do SENAR AR/PR;  

▪ Possuam dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico que tenha 

relação de cônjuge, companheiro ou parentesco em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até terceiro grau com 

algum membro da comissão avaliadora e/ou julgadora, quando for o 

caso; 

▪ Possuam vínculo de dedicação exclusiva com instituições públicas, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei. 

 

2.1.1.9 Sempre que julgar necessário, o SENAR AR/PR poderá avaliar a existência 

de conflito de interesses e/ou desatendimento aos princípios da moralidade 

e impessoalidade e afastar eventuais empresas do credenciamento, mesmo 

não estando a hipótese expressamente prevista no item 2.1.1.8. 

 

2.1.1.10 Poderão ser credenciados, para prestar serviços ao SENAR AR/PR, ex-

empregados e ex-ocupantes de funções de confiança de assessor, gerente, 

dirigente ou conselheiro do SENAR AR/PR, observado o prazo mínimo de 

carência de 18 meses contados da data do desligamento ou do término do 

mandato. 

 



 

  
 

2.1.1.11 O SENAR AR/PR não se responsabiliza por solicitação de inscrição não 

recebida por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de 

comunicação, bem como quaisquer outros fatores que impossibilitem a 

transferência de dados.  

 

2.1.1.12 Todas as informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira 

responsabilidade da pessoa jurídica, dispondo o SENAR AR/PR do direito 

de excluir deste processo de credenciamento aquele que não preencher os 

dados solicitados de forma completa e correta. 

 

2.1.2 2ª FASE – SELEÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS  

 

2.1.2.1 O SENAR AR/PR analisará os currículos dos profissionais indicados pelas 

empresas candidatas e os documentos comprobatórios da experiência 

técnica dos mesmos na área relacionada à do credenciamento objeto do 

presente Edital.  

 

2.1.2.2 O SENAR AR/PR se reserva ao direito de, a qualquer tempo, solicitar 

informações ou documentos complementares à empresa, com o objetivo de 

elucidar eventual dúvida sobre a experiência técnica.  

 

2.1.2.3 A apresentação da documentação não garante a classificação para a próxima 

fase, dependendo de uma avaliação dos técnicos do Departamento Técnico 

do SENAR AR/PR.  

 

2.1.2.4 Dada a natureza do Programa e seu foco no público feminino, poderá ser 

atribuída preferência à contratação de instrutoras mulheres, mediante 

justificativa técnica, observados os princípios da legalidade, isonomia e 



 

  
 

adequação pedagógica. 

 

2.1.2.5 Os resultados serão publicados no site do SENAR AR/PR 

https://www.sistemafaep.org.br/editais-senarpr/ de acordo com o 

Cronograma. 

 

2.1.3 3ª FASE – PROVA TÉCNICA CLASSIFICATÓRIA APLICÁVEL AOS 

PROFISSIONAIS INDICADOS (VIA EAD)  

 

2.1.3.1 A avaliação será realizada junto aos profissionais indicados pelas empresas 

e selecionados pelo SENAR AR/PR e acontecerá via EAD – plataforma para 

cursos online, referente ao conteúdo técnico constante no ANEXO I.  

 

2.1.3.2 Para aprovação, o candidato deverá obter média mínima de 7,0. Maiores 

informações serão detalhadas aos profissionais classificados para esta fase. 

 

2.1.3.3 Após a realização da prova, o sistema informará automaticamente o 

percentual de acertos referentes exclusivamente à prova objetiva. Nesse 

percentual não estará incluso o percentual de acertos da prova subjetiva, 

quando houver. 

 

2.1.3.4 Havendo identificação de qualquer espécie de plágio nas respostas das 

provas subjetivas, ainda que parcial, será atribuída nota zero à questão. 

 

2.1.4 4ª FASE – PROVA PEDAGÓGICA CLASSIFICATÓRIA (VIA EAD) 

 

2.1.4.1 Trata-se da apresentação de conceitos pedagógicos pertinentes à educação 

profissional. Para aprovação o candidato deverá obter média mínima de 7,0. 

https://www.sistemafaep.org.br/editais-senarpr/


 

  
 

Maiores informações serão detalhadas aos profissionais classificados para 

esta fase. 

 

2.1.5 5° FASE - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PRESENCIAL COM AVALIAÇÃO 

 

2.1.5.1   Dentre os profissionais indicados pelas empresas e aprovados nas fases 

anteriores, serão selecionados para esta etapa os candidatos que 

apresentarem as melhores notas, sendo até 4 vagas (endereço pessoa física) 

distribuídas proporcionalmente por regional no estado do Paraná (O SENAR-

PR conta com 11 regionais, em diversas regiões do Estado, para auxiliar no 

atendimento aos produtores e trabalhadores rurais e na promoção dos cursos 

da entidade. Ainda, as regionais têm a função de dar suporte aos sindicatos 

rurais da região). Havendo empate na última classificação, será classificado 

o candidato que: 

I) Apresentar a maior nota na prova técnica. 

II) Apresentar maior titulação acadêmica. 

 

2.1.5.1.1 Candidatos classificados para além do quantitativo das vagas oferecidas, 

ficarão cadastrados em banco de dados, podendo ser convocados, a critério 

da entidade, para realização de capacitação técnica presencial.   

 

2.1.5.2 Para a obtenção das notas referidas pelo item 2.1.5.1, será realizada a média 

ponderada entre as notas da prova técnica, que terá 60% de peso na média 

e a prova pedagógica, que terá 40% de peso na média. 

 

2.1.5.3 Os profissionais selecionados deverão, obrigatoriamente, participar da 

capacitação técnica presencial, que ocorrerá em Curitiba/PR com carga 



 

  
 

horária de 40 horas, no mês de março de 2026. Maiores informações serão 

detalhadas aos profissionais classificados para esta fase. 

 
 

2.1.5.4 Avaliação dos profissionais durante a formação presencial: 

• Durante a formação presencial, todos os profissionais indicados pelas 

empresas e aprovados nas etapas anteriores participarão de atividades 

práticas e miniaulas demonstrativas, que fazem parte do processo 

avaliativo 

• Nessa etapa, os participantes deverão planejar e conduzir breves 

experiências de aprendizagem, aplicando os princípios das metodologias 

ativas (Ciclo de Aprendizagem Vivencial, estudos de caso, storytelling, 

design thinking aplicado a comportamento e rotinas de pensamento) e 

demonstrando suas competências técnico-pedagógicas, comunicacionais 

e interpessoais. 

• O aproveitamento e consequente aprovação estarão condicionados à 

frequência integral (100%) e à avaliação satisfatória em cada um dos 

critérios descritos a seguir. 

• A avaliação visa identificar profissionais com postura de facilitadores de 

aprendizagem, capazes de conduzir grupos de forma inspiradora, 

participativa e alinhada às metodologias do programa. 

 

2.1.5.5 A avaliação será realizada pela equipe técnica do programa, considerando o 

desempenho individual em situações reais de facilitação, com base nos 

seguintes critérios de competência: 

 

A. Condução e ambiente de aprendizagem 



 

  
 

• Cria um ambiente de confiança e acolhimento, estimulando a participação 

ativa e a troca de experiências. 

• Demonstra empatia, escuta ativa e respeito à diversidade de opiniões. 

• Promove interação entre os participantes, incentivando o pensamento 

crítico e colaborativo, utilizando metodologias colaborativas como World 

Café e Estruturas Libertadoras quando aplicável. 

 

B. Aplicação de metodologias ativas 

• Planeja e conduz atividades que favorecem o protagonismo dos 

participantes (ex.: ciclo de aprendizagem vivencial, estudos de caso, 

resolução de problemas, storytelling, canvas, dinâmicas, debates). 

• Utiliza estratégias que conectam teoria e prática, promovendo 

aprendizagem significativa. 

• Demonstra clareza no papel de facilitador(a), conduzindo o grupo com 

autonomia dos participantes e oferecendo feedbacks construtivos sobre o 

processo. 

 

C. Domínio técnico e teórico 

• Demonstra domínio conceitual sobre o tema abordado, embasando suas 

falas em referenciais teóricos atualizados e contextualizados ao 

programa. 

• Aplica o conhecimento de forma prática e coerente durante as miniaulas, 

respondendo com segurança às questões levantadas. 

 

D. Clareza, estrutura e coerência da aula 

• Planeja a atividade de forma estruturada, com objetivos, sequência lógica 

e fechamento conclusivo. 



 

  
 

• Alinha o conteúdo proposto ao tempo disponível e ao perfil do público. 

• Apresenta síntese final, conectando os conceitos trabalhados às 

experiências vivenciadas. 

 

E. Comunicação e expressão 

• Apresenta fluência verbal, linguagem adequada ao público e vocabulário 

acessível. 

• Utiliza variação de tom e ritmo de voz para manter o interesse. 

• Expressa-se com clareza e correção linguística, tanto na fala quanto na 

escrita, evitando vícios de linguagem e termos inadequados. 

 

F. Entusiasmo e presença profissional 

• Demonstra energia, entusiasmo e autenticidade ao conduzir o grupo. 

• Transmite segurança, credibilidade e compromisso com o propósito do 

programa. 

 

G. Gestão do tempo e planejamento 

• Realiza as atividades dentro do tempo previsto, demonstrando 

organização e foco. 

• Ajusta o ritmo da condução conforme a resposta do grupo, mantendo o 

equilíbrio entre conteúdo e interação. 

 

H. Uso de recursos didáticos 

• Utiliza recursos de apoio de forma criativa e adequada (materiais visuais, 

digitais, práticos, etc.). 



 

  
 

• Integra os recursos ao processo de aprendizagem, tornando-os parte da 

experiência. 

• Emprega ferramentas que ampliam a participação e engajamento. 

  

2.1.5.6 O credenciamento dos aprovados será limitado em até 4 profissionais por 

regional (o SENAR AR/PR conta com 11 regionais, ou seja, possibilidade de 

até 44 profissionais).  

 

2.1.5.7 Fica a critério do SENAR AR/PR inscrever o candidato na área com menor 

número de aprovados, no caso deste apresentar capacidade técnica em mais 

de uma habilitação. 

 

2.1.5.8 O resultado do aproveitamento dos participantes será publicado no site do 

SENAR AR/PR https://www.sistemafaep.org.br/editais-senarpr/, de acordo 

com o Cronograma do ANEXO V. O aproveitamento dos participantes será 

condicionado à avaliação da frequência, observação de diferentes 

competências demonstradas durante a participação nas atividades 

desenvolvidas. Sempre que for aplicado um teste do conteúdo a ser 

ministrado durante o treinamento, para aprovação, o candidato deverá obter 

média mínima de 7,0.' 

 

2.1.5.9 As empresas ficarão responsáveis pelas despesas de locomoção, 

hospedagem e alimentação dos seus profissionais para essa capacitação. 

 

2.1.6 6ª FASE - AVALIAÇÃO PRESENCIAL TÉCNICO-PEDAGÓGICA 

(APRESENTAÇÃO DE AULA DEMONSTRATIVA) 

  

https://www.sistemafaep.org.br/editais-senarpr/


 

  
 

2.1.6.1 Todos os profissionais indicados pelas empresas e aprovados nas fases 

anteriores deverão necessariamente apresentar uma aula demonstrativa em 

que serão avaliados os conceitos apresentados na formação técnica, bem 

como o planejamento da ação docente.  

 

2.1.6.2 Poderão ser dispensados desta fase os profissionais que já participaram e foram 

aprovados nesta 6ª fase em outros editais. 

 

2.1.6.3 Os candidatos receberão previamente as instruções para esta aula e os critérios 

em que serão avaliados. 

 

2.1.7 - 7ª FASE – MENTORIA PARA INSTRUTORAS 

 

2.1.7.1 A fase de Mentoria para Instrutoras tem caráter não avaliativo, porém 

obrigatório, e tem por objetivo acompanhar a aplicação do Programa Mulher 

Atual +Agro, pelas instrutoras contratadas, garantindo o alinhamento 

metodológico, a padronização das práticas pedagógicas, a validação dos 

conteúdos e a manutenção da qualidade na execução do programa. 

 

2.1.7.2 Das Atividades a serem desenvolvidas, a mentoria compreenderá: 

I - Participação de 6 (seis) horas de mentorias coletivas, em formato online, por 

regional, durante a primeira aplicação do programa; 

II - Participação de 3 (três) horas de mentoria individual, em formato online. 

III - datas e horários serão previamente agendados com a especialista. 

 

2.1.7.3 Da Periodicidade e duração: As atividades de mentoria deverão ocorrer ao longo 

do período de até 4 meses, contados a partir do início da aplicação do Programa 



 

  
 

Mulher Atual+ Agro, conforme cronograma a ser definido pela coordenação geral 

do projeto. 

 

2.1.7.4 Do caráter obrigatório e das consequências do descumprimento: A participação 

integral nas atividades de mentoria é condição obrigatória para a permanência 

no Programa. O não cumprimento das atividades previstas nesta fase poderá 

implicar advertência formal e/ou rescisão contratual, a critério da coordenação 

do Programa, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

 

2.1.8 – 8ª FASE ENCONTRO FINAL DE ALINHAMENTO 

 

2.1.8.1 Esta fase tem por finalidade realizar o reencontro de experiências entre as 

instrutoras participantes, após a execução das turmas, com o intuito de coletar 

resultados, promover o compartilhamento de práticas e fortalecer a rede de 

instrutoras vinculada ao programa. Esta fase, embora de caráter não avaliativo, 

é de cumprimento obrigatório para o encerramento do ciclo de formação do 

programa. 

 

2.1.9 As pessoas jurídicas que, ao final do processo de credenciamento, forem 

aprovadas em todas as fases descritas acima, integrarão o Cadastro na 

condição de Pessoas Jurídicas Credenciadas para prestar serviços de instrutoria 

ao SENAR AR/PR no treinamento objeto deste Edital, após assinatura do 

Contrato de Prestação de Serviços.  

 

2.1.10 O credenciamento da pessoa jurídica não implica na obrigação do SENAR 

AR/PR em efetuar qualquer solicitação de serviços, constituindo-se em mero 

credenciado, apto a prestar serviços mediante eventual demanda nos 

treinamentos em que estão credenciados. 



 

  
 

  

2.1.11 A critério exclusivo do SENAR AR/PR, poderá ser dispensada, mediante parecer 

técnico do Analista do departamento Operações Projetos e Programas 

Especiais, a participação da empresa e/ou instrutor nas Fases 3 e/ou 4 e/ou 5 

e/ou 6, especialmente quando este for o contratado para a elaboração da prova 

e realização da formação técnica pertinente para a etapa em questão, visto que, 

neste caso, o contratado já demonstrou aptidão técnica para ser instrutor(a) do 

SENAR AR/PR nos cursos afetos a este Edital e em outras oportunidades que 

julgar que o candidato já demonstrou aptidão técnica, experiência e 

conhecimentos para ser instrutor(a) do SENAR AR/PR, na etapa relacionada a 

este Edital.  

 

2.1.12 Além de todas as fases referenciadas neste item, os profissionais das empresas 

credenciadas poderão ser convocados para participarem de treinamentos e/ou 

reciclagens da metodologia pedagógica do SENAR AR/PR, assim como de 

avaliações. Esse procedimento, caso aconteça, é de participação obrigatória e 

imprescindível para a efetivação/manutenção do credenciamento e 

assinatura/manutenção do contrato. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO APÓS APROVAÇÃO 

EM TODAS AS FASES DO EDITAL 

 

3.1  As empresas que atenderem a todas as exigências deste Edital e tiverem seus 

profissionais aprovados em todas as etapas de seleção, para efetivação de seu 

credenciamento e celebração do Contrato, deverão enviar ao SENAR AR/PR os 

seguintes documentos/informações sobre a empresa: 

a) Cópia do Contrato Social, com todas as suas alterações, admitindo-se a 

apresentação apenas da Consolidação do Contrato ou Estatuto (o objeto social 

da empresa deverá permitir a prestação de serviços relacionados a treinamento 



 

  
 

e capacitação (cursos, treinamentos, palestras, ensino, capacitação, instrutoria, 

entre outros)); 

b) Comprovante de inscrição no CNPJ; 

c) Ficha cadastral devidamente preenchida; 

d) Relação dos profissionais aptos a prestarem os serviços ao SENAR AR/PR; 

e) Prova do vínculo, empregatício ou societário, dos instrutores com a empresa: 

▪ Vínculo empregatício: comprovado através de fotocópia da CTPS (folha de 

identificação e folha onde consta o registro) e da folha de registro de empregado 

(empresa). O registro deve ser de função/cargo compatível com a natureza do 

serviço a ser prestado. 

▪ Vínculo Societário: através do Ato Constitutivo (Estatuto, Contrato 

Social/alterações contratuais). 

f) Cópia do RG e do CPF dos representantes legais da empresa e dos seus 

profissionais indicados; 

g) Cópia do diploma de graduação e do comprovante do registro do órgão de classe 

dos profissionais indicados; 

h) Declaração preenchida e assinada conforme modelo do ANEXO VI; 

i) Certidões Negativas de Débito: FGTS, Contribuições Previdenciárias/Tributos 

Federais e ISS; 

j) Comprovante de abertura de conta corrente bancária em nome da empresa. 

 

3.2  É obrigatório o envio de TODOS os documentos ao SENAR AR/PR para ser 

efetuado o cadastro, salvo para empresas que já sejam credenciadas no SENAR 

AR/PR para ministrar serviços de instrutoria, as quais ficam dispensadas da 

apresentação dos documentos previstos neste item, desde que os mesmos já 

tenham sido enviados e estejam vigentes.  

 



 

  
 

3.3  Documentos que não precisam de assinatura ou que possam ser assinados 

digitalmente, poderão ser enviados para o e-mail contratos@senarpr.org.br, 

dispensando-se o envio do documento físico, na forma prevista no item 4.1. 

Documentos que não possuam assinatura digital, mas somente física, devem ser 

enviados para o endereço indicado no item 4.1.  

 
3.4  Após o cumprimento das etapas anteriores, será emitido o Contrato de Prestação 

de Serviços Especializados, no prazo de até 30 (trinta) dias.  

 
3.5  O SENAR AR/PR liberará o agendamento de cursos para a empresa depois que 

houver a devolução do contrato assinado, com assinatura digital, com certificação 

digital, legalmente reconhecida.  

 
3.6  O Contrato terá vigência, via de regra, até o último dia útil do ano correspondente, 

podendo, a critério do SENAR AR/PR, ser prorrogado e/ou renovado.  

 
3.7  As obrigações do SENAR AR/PR e da Empresa Contratada serão as descritas no 

instrumento do contrato e em outras Normas indicadas pelo SENAR AR/PR e que 

estarão disponíveis para consulta em site indicado pelo SENAR AR/PR, no 

momento da assinatura do Contrato. 

 
3.8  Os profissionais das empresas dispõem de até 30 dias para concluir o envio da 

documentação e finalizar o processo de credenciamento. 

 

4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

4.1 Os serviços prestados pela CONTRATADA serão pagos conforme a carga horária 

das ações ou atividades realizadas (número de horas/aula), de acordo com regras 

e valores constantes da Resolução nº 0010/2024 do Presidente do Conselho 

Administrativo do SENAR AR/PR (ou outras que as venham substituir), mediante a 

mailto:contratos@senarpr.org.br


 

  
 

apresentação dos Relatórios de Ação Concluída (RAC) de Formação Profissional 

Rural (FPR) ou de atividades de Promoção Social (PS), o envio da nota fiscal de 

serviços sem rasuras ou emendas e respectiva fatura acompanhada de Certidões 

de Regularidade Fiscal vigentes (FGTS e Federal conjunta com INSS). 

   

4.2 Quando for necessário, o SENAR AR/PR promoverá cursos de reciclagem dos 

instrutores. A ausência do profissional indicado pela empresa nessas reciclagens 

implicará no descredenciamento do mesmo na etapa do curso alvo da reciclagem. 

 

4.3 Despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos profissionais envolvidos 

na prestação dos serviços, se existentes, correrão por conta das empresas 

contratadas, salvo disposição em contrário, expressa e por escrito, emanada do 

SENAR AR/PR. 

 
4.4 O credenciamento ou a assinatura do Contrato pelas partes não estabelece 

obrigação do SENAR AR/PR de efetuar qualquer solicitação de prestação de 

serviços à Credenciada, assim como não estabelecerá à Credenciada qualquer 

exclusividade ou reserva de mercado, que poderá atender a tantos outros clientes 

quantos busquem os seus serviços. Vale dizer, a efetivação do credenciamento ou 

assinatura do contrato não garante a imediata utilização dos serviços profissionais, 

fato que ocorrerá tão-somente quando da real necessidade e/ou interesse do 

SENAR AR/PR na execução dos serviços. 

 

4.5 A Credenciada não poderá utilizar em hipótese alguma, fora da execução do 

Contrato em referência, a marca SENAR AR/PR ou qualquer material desenvolvido 

pelo mesmo, assim como os dados cadastrais a que tenha acesso. 

 
4.6 Somente poderão prestar serviços pela credenciada os profissionais que forem 

aprovados em todas as fases deste Edital. 



 

  
 

 
4.7 A qualquer tempo poderá ser cancelado o credenciamento da empresa que 

descumprir suas obrigações contratuais. 

 
4.8 Será de exclusiva responsabilidade das empresas contratadas o pagamento dos 

encargos trabalhistas, previdenciários e demais encargos referentes aos seus 

funcionários e prepostos, envolvidos na prestação dos serviços contratados pelo 

SENAR AR/PR. 

 
4.9 Os dados pessoais coletados para a realização do presente processo de 

credenciamento serão utilizados e/ou tratados, estritamente para atendimento da 

finalidade a que se propõem, de acordo com as melhores práticas de governança 

e segurança de dados pessoais, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais) e Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da 

Internet).  

 
4.10 Os casos omissos serão solucionados pelo Departamento Técnico do SENAR 

AR/PR, com base na legislação pertinente, com aval do Superintendente. 

 

 

 

Curitiba, 07 de novembro de 2025. 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL 

Administração Regional do Paraná 

 

 

 

Pedro Carlos Carmona Gallego 

Superintendente - SENARPR 

 



 

  
 

ANEXO I 
 
 

1 – SERVIÇO A SER PRESTADO 

1.1  Programa para capacitação de mulheres, produtoras rurais que atuam no agro 

como empreendedoras, gestoras ou influenciadoras em seus negócios, famílias e 

comunidades. 

 

2 – OBJETIVOS 

2.1 Fortalecer o protagonismo, liderança e impacto da mulher produtora rural do 

agro, integrando identidade, inteligência emocional, comunicação, visão 

estratégica e redes de apoio, transformando suas vidas, impulsionando seus 

negócios e suas comunidades. 

 

3 – CARGA HORÁRIA E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

3.1 A carga horária total é de 48 horas, distribuídas em 6 módulos presenciais 

(semanais), com duração: 08 horas por encontro. O conteúdo programático está 

distribuído da seguinte forma: 

 

MÓDULO 1 – A POTÊNCIA DE SER MULHER: IDENTIDADE E VALOR 

Objetivo: Identificar valores, forças e propósito pessoal, demonstrando coerência entre 

autoconhecimento e papel da mulher no agro. 

 Conteúdos: 

1. Identidade feminina: papéis, escolhas e pertencimento. 

2. Valores e propósito: fundamentos da autoconfiança e da coerência. 

3. Autoimagem e reputação: como projetamos quem somos no ambiente de 

trabalho e na comunidade. 



 

  
 

4. Autenticidade e consistência: viver de forma alinhada aos próprios princípios. 

5. Neurociência da identidade: como crenças moldam atitudes. 

6. Propósito e identidade como fonte de protagonismo. 

 

MÓDULO 2 – LÍDER DE MIM: DEFININDO MEUS CAMINHOS 

Objetivo: Desenvolver autorresponsabilidade e mentalidade de crescimento, 

estruturando um plano pessoal de hábitos direcionando escolhas e prioridades com 

equilíbrio. 

Conteúdos: 

1. Autoliderança e autorresponsabilidade: o papel de protagonista da própria 

história. 

2. Mentalidade de crescimento: aprender, evoluir e adaptar-se. 

3. Neuroplasticidade e construção de novos hábitos. 

4. Tomada de decisão consciente com clareza, equilíbrio e alinhada a valores. 

5. Controle e influência. 

6. Autogestão e disciplina positiva. 

 

MÓDULO 3 – EMOÇÕES EM MOVIMENTO: A ENERGIA QUE SUSTENTA MEUS 

DESAFIOS 

Objetivo: Desenvolver inteligência emocional e resiliência, mantendo autocontrole, 

empatia e equilíbrio diante de desafios. 

Conteúdos: 

1. Neurociência das emoções: corpo, mente e comportamento. 

2. Inteligência emocional: reconhecendo gatilhos e padrões de comportamento. 

3. Estratégias de regulação emocional e resiliência.  

4. Equilíbrio emocional em ambientes desafiadores. 



 

  
 

5. Comunicação emocional: expressar o que sente com clareza e empatia. 

6. Resiliência: aprender com os desafios e seguir adiante com mais confiança. 

7. Equilíbrio e energia: estratégias práticas para cuidar de si e sustentar a 

motivação. 

 

MÓDULO 4 – PROTAGONISMO ESTRATÉGICO: SEMEANDO ESTRATÉGIAS, 

COLHENDO RESULTADOS 

Objetivo: Desenvolver pensamento estratégico e visão de futuro, aprendendo a tomar 

decisões com clareza, coerência e propósito, equilibrando resultados, bem-estar e 

impacto positivo. 

Conteúdos: 

1. Pensamento sistêmico: compreensão das redes interdependentes. 

2. Propósito e direção: transformar valores pessoais em metas e escolhas 

conscientes. 

3. Decisão com sentido: agir de forma coerente com o que é importante e 

sustentável. 

4. Liderança adaptativa: conduzindo pessoas e processos em contextos 

complexos. 

5. Priorização inteligente: foco no que gera impacto e traz realização. 

6. Planejamento intencional: transformar ideias em ações práticas e possíveis. 

7. Consistência e aprendizado: manter o foco e evoluir com resultados e desafios. 

8. Transformando metas em ações. 

 

MÓDULO 5 – INSPIRAÇÃO EM AÇÃO: LIDERANÇA QUE MOVE PESSOAS 

Objetivo: Desenvolver comunicação de impacto, com clareza, empatia e influência 

ética, inspirando e engajando pessoas. 



 

  
 

Conteúdos: 

1. Comunicação estratégica: clareza, segurança e empatia. 

2. Storytelling: o poder das narrativas que inspiram e conectam. 

3. Feedback construtivo e conversas difíceis. 

4. Influência e persuasão ética: inspirar sem impor. 

5. Presença de liderança: postura, expressão e linguagem corporal. 

6. Inteligência relacional e gestão de conflitos. 

 

MÓDULO 6 – RAÍZES DO AMANHÃ: CONEXÕES QUE GERAM FUTURO 

Objetivo: Cocriar redes colaborativas e projetos coletivos, consolidando um plano de 

ação e legado feminino no agro voltado ao impacto comunitário e sustentável. 

Conteúdos: 

1. Redes de cooperação no agro: confiança, reciprocidade e apoio mútuo. 

2. Construção de parcerias e alianças estratégicas. 

3. Propósito pessoal e profissional: do “porquê” ao “para quê”. 

4. Legado feminino: impacto nas próximas gerações e nas comunidades rurais. 

5. Sustentabilidade e continuidade de projetos colaborativos. 

6. Inteligência coletiva e inovação colaborativa. 

 

MÓDULO 1 – A POTÊNCIA DE SER MULHER: IDENTIDADE E VALOR  

Referências essenciais:  

• BROWN, Brené. A coragem de ser imperfeito: como aceitar a própria 

vulnerabilidade, vencer a vergonha e ousar ser quem você é. Rio de Janeiro: 

Sextante, 2016. 

• DAMÁSIO, António R. O erro de Descartes: emoção, razão e o cérebro humano. 

São Paulo: Companhia das Letras, 2012. 



 

  
 

• FRANKL, Viktor E. Em busca de sentido: um psicólogo no campo de 

concentração. Petrópolis: Vozes, 2019. 

• KLEON, Austin. Roube como um artista: 10 dicas sobre criatividade. Rio de 

Janeiro: Rocco, 2013. 

• SELIGMAN, Martin E. P. Florescer: uma nova e visionária interpretação da 

felicidade e do bem-estar. Rio de Janeiro: Objetiva, 2012. 

  

Referências complementares:  

• COVEY, Stephen R. Os 7 hábitos das pessoas altamente eficazes. Rio de 

Janeiro: BestSeller, 2017. 

• GILBERT, Elizabeth. Grande magia: vida criativa sem medo. Rio de Janeiro: 

Objetiva, 2016. 

• MARK, Margaret; PEARSON, Carol. O herói e o fora da lei: como construir 

marcas extraordinárias usando o poder dos arquétipos. São Paulo: Cultrix, 2003. 

• MARTINS, José Roberto. Branding: um manual para você criar, gerenciar e 

avaliar marcas. São Paulo: Global Brands, 2006. 

  

MÓDULO 2 – LÍDER DE MIM: DEFININDO MEUS CAMINHOS  

Referências essenciais:  

• BROWN, Brené. A coragem de ser você mesmo. Rio de Janeiro: Best Seller, 

2021.  

• CLEAR, James. Hábitos atômicos: um método fácil e comprovado de criar bons 

hábitos e se livrar dos maus. Rio de Janeiro: Alta Life, 2019. 

• COVEY, Stephen R. Os 7 hábitos das pessoas altamente eficazes. Rio de 

Janeiro: BestSeller, 2017.  



 

  
 

• DUHIGG, Charles. O poder do hábito: por que fazemos o que fazemos na vida 

e nos negócios. Rio de Janeiro: Objetiva, 2012. 

• DWECK, Carol S. Mindset: a nova psicologia do sucesso. Rio de Janeiro: 

Objetiva, 2017. 

• GOLDSMITH, Marshall. O efeito gatilho. Rio de Janeiro: Editora Nacional, 2017.  

• GOLEMAN, Daniel. O foco: a atenção e seu papel fundamental para o sucesso. 

Rio de Janeiro: Objetiva, 2013. 

  

Referências complementares:  

• BENDER, Arthur. Personal branding: construindo sua marca pessoal. São Paulo: 

Integrare, 2019. 

• FERRISS, Timothy. Trabalhe 4 horas por semana. 3ª ed. Rio de Janeiro: Planeta, 

2017.  

• KISHIMI, Ichiro; KOGA, Fumitake. A coragem de não agradar. Rio de Janeiro: 

Sextante, 2018.  

• SILVA, Flávio Augusto da. Geração de valor. Rio de Janeiro: Buzz Editora, 2020.  

  

MÓDULO 3 – EMOÇÕES EM MOVIMENTO: A ENERGIA QUE SUSTENTA MEUS 

DESAFIOS  

Referências essenciais:  

• GOLEMAN, Daniel; MARQUES, Renato. Inteligência social: A ciência 

revolucionária das relações humanas. São Paulo: Companhia das Letras, 2019. 

• HANSON, Rick. O cérebro e a felicidade: como treinar sua mente para atrair 

serenidade, amor e autoconfiança. São Paulo: WMF Martins Fontes, 2015. 



 

  
 

• LEMBKE, Anna. Nação dopamina: Por que o excesso de prazer está nos 

deixando infelizes e o que podemos fazer para mudar. São Paulo: Vestígio, 

2022. 

• MISCHEL, Walter. O teste do marshmallow: por que a força de vontade é a chave 

do sucesso. Rio de Janeiro: Objetiva, 2016. 

• SIEGEL, Daniel J. Mente saudável: uma jornada pessoal e global em busca da 

saúde e da conexão corpo e mente. São Paulo: nVersos, 2018. 

  

Referências complementares:  

• ACHOR, Shawn. O jeito Harvard de ser feliz. São Paulo: Benvirá, 2012. 

• BROWN, Brené. A coragem para liderar: trabalho duro, conversas difíceis, 

corações plenos. Rio de Janeiro: Best Seller, 2019. 

 

MÓDULO 4 – PROTAGONISMO ESTRATÉGICO: DECIDIR COM VISÃO E AGIR 

COM PROPÓSITO  

Referências essenciais:  

• BUCKINGHAM, Marcus; COFFMAN, Curt. Quebre todas as regras. Rio de 

Janeiro: Sextante, 2011. 

• CATMULL, Ed; WALLACE, Amy. Criatividade S.A.: superando as forças 

invisíveis que ficam no caminho da verdadeira inspiração. Rio de Janeiro: Rocco, 

2014. 

• KELLER, Gary; PAPASAN, Jay. Foco: O poder da única coisa: Encontre o seu 

propósito e obtenha resultados extraordinários. São Paulo: Figurati, 2023. 

• SCHARMER, C. Otto. Teoria U: como liderar pela percepção e realização do 

futuro emergente. Rio de Janeiro: Alta Books, 2020. 



 

  
 

• SINEK, Simon. Comece pelo porquê: como grandes líderes inspiram pessoas e 

equipes a agir. Rio de Janeiro: Sextante, 2018. 

• SINEK, Simon. Encontre seu porquê: Um guia prático para descobrir o seu 

propósito e o de sua equipe. Rio de Janeiro: Sextante, 2018. 

• SINEK, Simon. O jogo infinito: como grandes líderes constroem organizações 

que prosperam em um mundo de mudanças constantes. Rio de Janeiro: 

Sextante, 2020. 

  

Referências complementares:  

• COVEY, Stephen R. O 8º hábito: da eficácia à grandeza. Rio de Janeiro: 

BestSeller, 2018. 

• KNAPP, Jake; ZERATSKY, John. Faça tempo: 4 passos para definir suas 

prioridades e não adiar mais nada. Rio de Janeiro: Intrínseca, 2019. 

• MCKEOWN, Greg. Essencialismo: a disciplinada busca por menos. Rio de 

Janeiro: Sextante, 2015. 

  

MÓDULO 5 – INSPIRAÇÃO EM AÇÃO: LIDERANÇA QUE MOVE PESSOAS  

Referências essenciais:  

• ANDERSON, Chris. TED Talks: o guia oficial do TED para falar em público. Rio 

de Janeiro: Intrinseca, 2016. 

• CARNEGIE, Dale. Como fazer amigos e influenciar pessoas. Rio de Janeiro: 

Sextante, 2019. 

• GOLEMAN, Daniel; BOYATZIS, Richard; MCKEE, Annie. O poder da inteligência 

emocional: Como liderar com sensibilidade e eficiência. Rio de Janeiro: Objetiva, 

2018. 



 

  
 

• ROSENBERG, Marshall B. Comunicação não violenta: técnicas para aprimorar 

relacionamentos pessoais e profissionais. São Paulo: Ágora, 2021. 

• XAVIER, Adilson. Storytelling: histórias que deixam marcas. São Paulo: Best 

Business, 2015. 

  

Referências complementares:  

•  BENDER, Arthur. Personal branding: construindo sua marca pessoal. São 

Paulo: Integrare, 2019. 

• WEIL, Pierre; TOMPAKOW, Roland. O corpo fala: a linguagem silenciosa da 

comunicação não verbal. Petrópolis: Vozes, 2015. 

  

MÓDULO 6 – RAÍZES DO AMANHÃ: CONEXÕES QUE GERAM FUTURO  

Referências essenciais:  

• DIMITRIADIS, Nikolaos; PSYCHOGIOS, Alexandros. Neurociência para líderes: 

como liderar pessoas e empresas para o sucesso. São Paulo: Universo dos 

Livros, 2021 

• KOFMAN, Fred. Liderança e propósito: o novo líder e o real significado do 

sucesso. São Paulo: Harper Business, 2018. 

• SANDERG, Sheryl. Faça acontecer: mulheres, trabalho e a vontade de liderar. 

São Paulo: Companhia das Letras, 2013. 

• SCHARMER, Otto. Liderar a partir do futuro que emerge. Rio de Janeiro: Alta 

Books, 2014. 

• SENGE, Peter M. A quinta disciplina: arte e prática da organização que aprende. 

Rio de Janeiro: BestSeller, 2018. 



 

  
 

•  SINEK, Simon. O jogo infinito: como grandes líderes constroem organizações 

que prosperam em um mundo de mudanças constantes. Rio de Janeiro: 

Sextante, 2020. 

  

Referências complementares:  

• BROWN, Brené. A coragem para liderar: trabalho duro, conversas difíceis, 

corações plenos. Rio de Janeiro: Best Seller, 2019. 

• GLADWELL, Malcolm. O ponto da virada: como pequenas coisas podem fazer 

uma grande diferença. Rio de Janeiro: Sextante, 2009. 

• HELGESEN, Sally; GOLDSMITH, Marshall. Como as mulheres chegam ao topo. 

São Paulo: Alta Books, 2019.  

• KELLEY, Tom; KELLEY, David. Confiança criativa: libere sua criatividade e 

implemente suas ideias. Rio de Janeiro: Alta Books, 2019. 

• PINK, Daniel H. Motivação 3.0 - drive: a surpreendente verdade sobre o que 

realmente nos motiva. Rio de Janeiro: Sextante, 2019. 

 

 

4 – MUNICÍPIOS ENVOLVIDOS 

Todos os municípios do Estado do Paraná.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  
 

ANEXO II 

 

QUADRO DO PERFIL E ATRIBUIÇÕES PARA INSTRUTORES 

  

Área de atuação Formação Habilidades Exigíveis Habilidades Desejáveis 

Desenvolvimento 
humano e organizacional 
 
Gestão de pessoas e 
liderança 
 
Psicologia 
organizacional, 
administração ou 
coaching 
 
Comunicação, mediação 
e facilitação de grupos 
 
Educação e 
metodologias ativas de 
aprendizagem 
 

 
Nível superior 
completo em uma 
das seguintes 
áreas: 
 
Administração 
Psicologia 
Pedagogia 
Comunicação 
Social 
Sociologia 
Ciências Agrárias 
(com 
especialização ou 
experiência em 
desenvolvimento 
humano ou gestão 
de equipes) 
Ou áreas correlatas 
voltadas à 
liderança, 
comportamento ou 
educação. 
 
(Comprovar com 
certificado de 
conclusão de 
Curso) 

 
Formação em pelo menos 
uma das metodologias 
listadas a seguir: 

• Ciclo de Aprendizagem 
Vivencial (CAV); 

• Design Thinking; 

• Storytelling; 

• Estruturas Libertadoras; 
Gamificação; 
Microlearning ou outra 
metodologia ativa, com 
comprovação. 

 
Experiência comprovada 
(mínimo 2 anos) em:  

• Facilitação de grupos de 
aprendizagem ou 
oficinas vivenciais com 
comprovação; 

• Desenvolvimento de 
competências 
comportamentais e 
socioemocionais, com 
comprovação. 

 

  
Experiência comprovada (mínimo 2 
anos) em:  
 

• Projetos, mentoria ou instrutoria 
voltados ao público feminino, 
com comprovação. 

 
 

• Pós-graduação ou 
especialização em 
Desenvolvimento Humano, 
Educação Corporativa, 
Andragogia, Coaching, 
Psicologia Positiva, Gestão de 
Pessoas ou Liderança, com 
comprovação. 

 

• Domínio de técnicas de 
storytelling e oratória (sem 
comprovação). 

 
 
 

 

* A Formação do profissional indicado será avaliada em conjunto com sua experiência, para 

fins de aprovação ou não aprovação para a próxima etapa do credenciamento. 

 

 

 

 

 



 

  
 

ANEXO III 

 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  

(Não incluir informações além das solicitadas) 

 

Inscrição para INSTRUTORIA: 

Identificação 

Empresa:  

Objeto Social:                                                                        CNPJ:                

E-mail:  

Website:  

Telefone:  

Endereço:  Bairro:  

Município:                                            UF:              CEP:  

Responsável Legal:  CPF:  

Informações Bancárias: Banco:  Ag:  C/C:  

Experiência da Empresa:  

 

 
 

 

Área de Atuação:  

 

 

 

 

 



 

  
 

Profissionais Indicados: 

*Anexar currículo individual de cada profissional inscrito, conforme o anexo V 

Profissional 1 

Nome: 

Área de atuação: 

Profissional 2 

Nome:  

Área de atuação: 

Profissional 3 

Nome: 

Área de atuação: 

Atestados e informações complementares da Empresa/Pessoa Física 

 

Reservado para o SENAR: 

 

APROVAÇÃO                       SIM                            NÃO                           

DATA: ___/___/______ 

 

 

Assinatura da Comissão de Avaliação 

 

 

 

 



 

  
 

ANEXO IV 

 

MODELO DE CURRÍCULO 

 

I – Dados Pessoais 

Nome:  

Contatos: Fone, celular, E-mail 

RG:  

CPF:  

Data Nascimento: ____/_____/_______                   

Endereço Completo: 

Cidade:     CEP: 

Naturalidade:                                                                    

II – Formação Acadêmica 

Pós-Graduação: 

Superior: 

Nível Médio: 

Nível Fundamental: 

III – Experiência Profissional (ordem cronológica decrescente) 

IV – Cursos de Aperfeiçoamento (no tema do Edital) 

V – Trabalhos Publicados (no tema do Edital) 

VI – Atestados de Capacidade Técnica (no tema do Edital) 

 

Observação: anexar todos os documentos comprobatórios de Formação Acadêmica, 

Experiências, Cursos, Trabalhos Publicados e Atestados de Capacidade Técnica, no 

ato da inscrição. 

 

 



 

  
 

ANEXO V (RETIFICADO) 

 

CRONOGRAMA 
 

FASE PREVISÃO 

Inscrição das Pessoas Jurídicas Até 01/12/2025 

Seleção de Prestadores de Serviços – 2ª Fase  02 a 03/12/2025 

Resultado da Seleção de Prestadores de Serviços – 2ª Fase  05/12/2025 

Prova Técnica – 3ª Fase 08 a 12/12/2025 

Resultado Prova Técnica – 3ª Fase 19/12/2025 

Prova Pedagógica– 4ª Fase 08 a 12/12/2025 

Resultado Prova Pedagógica– 4ª Fase 19/12/2025 

Capacitação Técnica Presencial Com Avaliação – 5ª Fase – TURMA 1 02 a 06/03/2026 

Capacitação Técnica Presencial Com Avaliação – 5ª Fase – TURMA 2 23 a 27/03/2026 

Resultado Capacitação Técnica Presencial Com Avaliação – 5ª Fase 03/04/2026 

Avaliação presencial técnico-pedagógica – 6ª Fase  

Resultado Avaliação presencial técnico-pedagógica – 6ª Fase  

Mentoria para instrutoras – 7ª Fase Maio a Julho/2026 

Encontro final de alinhamento – 8ª Fase Ago ou Set. /2026 

 

1 Candidatos aprovados nas fases anteriores, que já passaram por formação pedagógica presencial, 
estarão aptos a atuar como instrutores (desde que a documentação da empresa esteja regularizada junto 
ao SENAR AR/PR). Ver item 2.1.9.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  
 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro, para fins de inscrição no Cadastro do SENAR AR/PR - Instrutor e/ou Consultor, 

que conheço e aceito os termos e condições do Regulamento de Cadastro e estou 

plenamente ciente que:  

 

a. A inscrição no cadastro não significa obrigatoriedade do SENAR AR/PR em 

solicitar a prestação de serviço.  

 

b. Somente o profissional que atenda às condições de credenciamento poderá 

prestar serviços para o SENAR AR/PR.  

 

c. O profissional desligado da empresa estará, automaticamente, excluído do 

cadastro do SENAR AR/PR.  

 

Declaro conhecer e, por meio deste documento, expresso minha adesão às normas do 

Manual de Prestação de Serviços de Treinamento do SENAR AR/PR. 

                                                                                                                                                    

Local, data. 

 

Assinatura 

Nome do instrutor 

Nome da empresa 

CNPJ 



 

  
 

ANEXO VII 

 

Termo de ciência e autorização para tratamento de dados pessoais  

 

Declaro estar ciente de que meus dados pessoais e dados pessoais sensíveis, 

coletados para participação no presente processo de credenciamento serão tratados 

pelo Sistema FAEP/SENAR/PR nos termos dos artigos 7° e 8° da lei 13.709/2018, para 

os fins específicos de fiel cumprimento do presente edital, e ficarão armazenados pelo 

período de 10 (dez) anos para fins de auditoria/fiscalização dos órgãos de controle.  

Declaro estar ciente de que durante a realização de cursos por mim ministrados 

poderão ser coletadas imagens pessoais, as quais poderão ser utilizadas pelo Sistema 

FAEP/SENAR/PR para divulgação, prestação de contas e publicidade de suas ações, 

ficando, desde logo autorizado o uso destas imagens.  

Autorizo também, a fim de possibilitar a execução do processo de 

credenciamento, a divulgação de meu nome e respectiva classificação, em observância 

aos princípios da publicidade e da transparência que regem o Sistema 

FAEP/SENAR/PR e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e alterações 

posteriores.  

 

Local, data. 

 

Assinatura 

Nome do instrutor 

 
 
 
 
 
 
 



 

  
 

ANEXO VIII 

 

  
  
CONTRATO {{numeroContrato}}.  
  

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS ESPECIALIZADOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM SENAR AR/PR E A EMPRESA 
{{nomeEmpresa}}.  

  
   
I - CONTRATANTE - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – Administração 
Regional do Estado do Paraná – SENAR AR/PR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.257.124/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro, 450 – 16º andar 
– Centro, na cidade de Curitiba, neste ato representada pelo seu Superintendente 
{{superintendente}}, doravante denominada simplesmente SENAR AR/PR.  
  
II - CONTRATADA – {{nomeEmpresa}}, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº {{CNPJEmpresa}}, com sede na {{enderecoEmpresa}}, na cidade de 
{{cidadeEmpresa}}, neste ato representada pelo(a) seu(a) administrador(a), 
{{representanteEmpresa}}, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF nº 
{{CPFRepresentanteEmpresa}}  
  
Através deste instrumento, as partes acima identificadas ajustam condições para prestação de 
serviços especializados adiante definidos e regulamentados, sendo a contratação inexigível de 
licitação, com respaldo no art. 13, inciso VII, Regulamento de Licitações e Contratos do 
SENAR.  
   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
  
Este contrato tem por objeto a prestação dos seguintes serviços, pela CONTRATADA:  
   

A) Execução de AÇÕES E ATIVIDADES na área de ensino e treinamento – 
Formação Profissional Rural (FPR) e/ou Promoção Social (PS), dentre aqueles 
oferecidos à comunidade pelo SENAR AR/PR, especialmente para atender o 
segmento de trabalhadores e produtores rurais, em quaisquer dos municípios do 
Estado do Paraná;   

  
B) Outras atividades, em benefício do público-alvo do SENAR AR/PR, visando ao 
ensino e à informação, tais como, exemplificativamente: visitas técnicas, palestras, 
planejamento de novos programas, treinamentos ou cursos a serem adotados, 
consultoria na reformulação de conteúdos de cursos/programas, elaboração de 
cartilhas, acompanhamento ou suporte de grupos de estudos e de discussões e 
outras que venham a ser demandadas, desde que intimamente ligadas à Formação 



 

  
 

Profissional Rural (FPR) e/ou Promoção Social (PS). Essas atividades, se 
realizadas, serão remuneradas de acordo com os valores constantes na resolução 
vigente, quando aplicáveis, nos demais casos, os valores serão ajustados pelas 
partes.  

  
PARÁGRAFO ÚNICO – A demanda pela prestação dos serviços ocorrerá por emissão de 
ordem de serviço, a qual especificará os detalhes do escopo, indicando o número do evento 
cadastrado no Sistema Educacional do SENAR AR/PR, quando for o caso, o período de 
execução, local, carga horária, valor a ser pago, entre outras informações relevantes para a 
execução da atividade. O fluxo de emissão da ordem de serviço e respectivo aceite serão 
tratados na Cláusula Terceira do presente Contrato.  
   
CLÁUSULA SEGUNDA - DO TREINAMENTO OU CURSO  
   
O treinamento, curso ou qualquer outra atividade alcançada pelo objeto deste Contrato, seguirá 
a denominação e a carga horária disposta no catálogo de cursos, ficha técnica e plano 
instrucional, respeitando o conteúdo programático do SENAR AR/PR.   
  
PARÁGRAFO ÚNICO - A carga horária, para fins deste contrato, se compõe da hora/aula de 
60 (sessenta) minutos, exceto para o curso "Condutores de Veículos – DETRAN", cuja 
hora/aula é computada em 50 (cinquenta) minutos.  
   
CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO PRÉVIA DOS SERVIÇOS, BLOQUEIO DE 
AGENDA DO INSTRUTOR E EMISSÃO DE ORDEM DE SERVIÇOS  
   
O procedimento de solicitação, aceite e autorização de eventos é o que segue:  
  

A) A solicitação dos serviços iniciará com aviso enviado através do Sistema 
Educacional do SENAR AR/PR, pelo Sindicato Rural Cooperado, Escritório Regional 
do Senar AR/PR, Gerente do Departamento Técnico do Senar AR/PR ou por meio 
de sistema randômico;  

  
  

B) O aviso notificará o instrutor habilitado pela empresa sobre a possível realização 
de curso, informando local e data e solicitando a sua manifestação de interesse e 
viabilidade de agenda, para o atendimento da demanda;  
 
C) Caso o instrutor notificado esteja de acordo com a solicitação dos serviços, 
deverá dar o aceite no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a emissão da 
notificação;  
 
D) A solicitação bloqueará a agenda do instrutor para a data indicada do evento e 
essa permanecerá bloqueada caso haja o aceite do evento;  
 
E) Caso o instrutor recuse a solicitação dos serviços, será convocado outro, 
observando-se o mesmo procedimento. A recusa desbloqueará sua agenda;  



 

  
 

F) O aceite por parte do instrutor vincula a empresa à obrigação indicada na 
solicitação feita via Sistema Educacional;  
 
G) Dado o aceite, o evento passará pela aprovação do Escritório Regional do 
SENAR AR/PR ou analista do Departamento Técnico responsável pelo respectivo 
curso do SENAR AR/PR. Autorizado o evento por um desses responsáveis, será 
gerada a Ordem de Serviço, documento que especificará todos os detalhes do 
evento a ser realizado e firmará a obrigação especifica da prestação do serviço, 
vinculando tanto a empresa quanto o SENAR AR/PR;  
 
H) A ordem de serviço será enviada via e-mail e/ou notificação do Sistema 
Educacional ao instrutor/empresa;  
 
I) Serão emitidas pelo Departamento Técnico do SENAR AR/PR as ordens de 
serviço referentes aos serviços de planejamento de novos programas ou cursos, 
consultoria na reformulação de conteúdos de cursos/programas e acompanhamento 
ou suporte de grupos de estudos e de discussões.   
 
 

PARÁGRAFO 1º - O aceite ou não da solicitação de serviços é uma prerrogativa da empresa 
e/ou do instrutor. Todavia, aceito o serviço e gerada a ordem de serviço, ela se torna 
vinculante.   
  
PARÁGRAFO 2º - Após emissão da ordem de serviço, a CONTRATADA não poderá alterar as 
condições de prestação de serviço (local, horário, data, etc.) ou cancelar o evento, salvo por 
motivo justo, cujo mérito será analisado pelo SENAR AR/PR. Caso a justificativa não seja 
aceita, poderá haver penalização da empresa, nos termos da Cláusula Nona;  
  
PARÁGRAFO 3º - Todas as tratativas ocorrerão por meio do Sistema Educacional do SENAR 
AR/PR. A identificação e responsabilização dos envolvidos nas demandas e nos aceites bem 
como a autenticidade das respectivas identidades ocorrerá por meio do login e senha. Compete 
à CONTRATADA a manutenção do sigilo em relação ao login e senha e a ela cabe a 
responsabilidade por todos os atos praticados através desses.      
  
PARÁGRAFO 4º - A empresa declara-se ciente de que a aceitação dos serviços se dará por 
meio dos instrutores por ela cadastrados e habilitados e que essa aceitação implica na 
assunção integral de todas as responsabilidades pela realização do evento, perante o SENAR 
AR/PR, por parte da empresa.  
  
PARÁGRAFO 5º - O signatário deste Contrato, em nome do SENAR AR/PR, declara-se ciente 
de que a autorização para a realização do evento, por parte do SENAR AR/PR, gera a ordem 
de serviço e isso implica na assunção integral de todas as responsabilidades pela realização 
do evento por parte do SENAR AR/PR.  
  
CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES  
   



 

  
 

Além das demais obrigações declinadas neste instrumento, caberá:  
  
I - AO CONTRATANTE SENAR AR/PR:  
  

1. Fornecer o material instrucional destinado aos participantes, conforme 
estabelecido no Catálogo de Cursos, das Ações de Formação Profissional Rural 
(FPR) ou Atividades de Promoção Social (PS) e respectivas fichas técnicas de 
cursos;  

 
2. Acompanhar o desenvolvimento das ações executadas, a fim de garantir o 

cumprimento de todas as obrigações contratuais;  
 

3. Conferir as notas fiscais e faturas apresentadas pela CONTRATADA em prazo 
que permita o pagamento no período estabelecido neste instrumento;  
 

4. Pagar à CONTRATADA os valores acordados pelos serviços executados, 
diretamente na conta corrente bancária da empresa, até 15 (quinze) dias após o 
recebimento e protocolo no SENAR AR/PR, da nota fiscal e fatura/espelho, 
consoante ao número de horas/aula efetivamente prestadas, observados os 
procedimentos previstos na Cláusula Quinta deste instrumento;  
 

5. Reter os encargos tributários como prevê a legislação tributária vigente. A 
retenção ocorrerá independentemente do valor do serviço prestado;  
 

6. Arcar com as despesas, mediante logística reversa, da devolução das sobras 
dos materiais dos cursos;  
 

7. Reembolsar as despesas da CONTRATADA, mediante a emissão de nota fiscal, 
de acordo com os valores previstos na normativa de mobilização vigente, quando 
o evento for cancelado pelo SENAR AR/PR, mediante validação do Supervisor 
Regional:  

• Pela inexistência do número mínimo de participantes;  
• Por local inadequado para realização do evento;  
• Pela ausência de material instrucional de responsabilidade do 

sindicato cooperado;  
• Por condições climáticas que impossibilitem a realização do 

evento.  
    
  
II - À CONTRATADA:  
  

1. Credenciar junto ao SENAR AR/PR os seus profissionais que prestarão os 
serviços, após devida habilitação;  
 



 

  
 

2. Responder formalmente, através do Sistema Educacional do SENAR AR/PR, à 
solicitação dos serviços que lhe for apresentada e, caso haja aceite, realizá-los, 
nos termos da Cláusula Terceira;  
 

3. Estar na data, local e horários indicados pelo solicitante, para a realização dos 
serviços contratados;  
 

4. Cumprir integralmente a carga horária do evento, bem como o conteúdo 
estabelecido no plano instrucional do curso proposto, disponibilizado no Sistema 
Educacional do SENAR AR/PR;  
 

5. Incluir, até a data da prestação de contas, justificativa no Sistema Educacional 
do SENAR AR/PR sobre eventuais necessidades de redistribuição das 
horas/aula durante o evento;  
 

6. Ajustar com os participantes os horários convenientes para o início e o 
encerramento das atividades, cumprindo-os rigorosamente, em conformidade 
com as determinações do SENAR AR/PR ou do DETRAN/PR, neste caso, do 
curso "Condutores de Veículos – DETRAN";  
 

7. Conhecer a metodologia e metas previstas pelo SENAR AR/PR e, sempre que 
realizar serviços em seu nome, zelar pela postura de integridade, ética e 
solicitude, de modo a garantir plenamente os quantitativos e qualitativos das 
ações/atividades executadas;  
 

8. Observar, rigorosamente, a metodologia da Formação Profissional Rural (FPR) 
e Atividades de Promoção Social (PS) do SENAR AR/PR;  
 

9. Obter a identificação biométrica dos participantes, conforme procedimentos e 
orientações disponibilizados pelo CONTRATANTE em manual específico;   
 

10. Em casos excepcionais de utilização de ficha de inscrição, obter a assinatura 
dos participantes dos cursos/eventos na ficha de inscrição e/ou, em casos 
especiais indicados pelo SENAR AR/PR, em lista de presença, a cada período 
do curso/evento, para fins de controle de frequência, devendo as assinaturas 
dos participantes serem idênticas em todos os campos; O instrutor deverá 
conferir a ficha de inscrição bem como as listas de presença antes do envio ao 
SENAR AR/PR, assegurando que os documentos estão corretos, evitando 
devoluções. O instrutor deverá assinar a ficha de inscrição e posteriormente 
lançar as frequências no Sistema Educacional;  
 

11. O instrutor deverá lançar no Sistema Educacional os indicadores de 
desempenho dos participantes, quando cabível;  
 

12. O instrutor deverá atentar a eventuais pendências de eventos lançadas no 
Sistema Educacional e resolvê-las o mais breve possível;  



 

  
 

 
13. Atentar a eventuais especificidades relacionadas a eventos especiais, previstas 

no Manual do Instrutor e ficha técnica do evento e cumpri-las;  
 

14. Especificamente para os casos do curso "Condutores de Veículos – DETRAN", 
obter a assinatura dos participantes dos cursos/eventos na ficha de inscrição do 
SENAR AR/PR e na lista de presença do DETRAN/PR, para cada período do 
curso/evento, para fins de controle de frequência e comprovação junto àquele 
órgão;  
 

15. Ressarcir os danos e prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE e/ou 
terceiros, em função da execução deste contrato, ainda que ocasionados por 
ação ou omissão de seu pessoal ou de prepostos;  
 

16. Indicar ao SENAR AR/PR a conta bancária jurídica de sua titularidade, para que 
sejam creditados os valores dos serviços prestados;  
 

17. Impedir que cliente ou parceiro local interfira nos cursos ou coloque 
faixas/cartazes sem prévia autorização do SENAR AR/PR;  
 

18. Manter sigilo sobre quaisquer informações a que tenha acesso, referente ao 
SENAR AR/PR e ao seu público;  
 

19. Manter sigilo em relação ao login e senha recebidos para acesso ao Sistema 
Educacional e responsabilizar-se por todos os atos praticados através desses;  
 

20. Registrar os indicadores de desempenho dos participantes no Sistema 
Educacional do SENAR AR/PR no prazo de 10 (dez) dias após a realização do 
evento;  
 

21. Excepcionalmente, no caso de registro de frequência através da ficha de 
inscrição, encaminhar o Relatório de Ações Concluídas (RAC) ao SENAR 
AR/PR, devendo este dar entrada no protocolo do SENAR AR/PR no prazo de 
10 (dez) dias após a realização do evento. O envio do RAC se dará às expensas 
do SENAR AR/PR, mediante logística reversa. O não recebimento do RAC neste 
prazo implicará em aplicação de penalidades, nos termos previstos na Cláusula 
Nona. Todos os dados do RAC deverão estar preenchidos;  
 

22. Nos cursos de longa duração com pagamentos parcelados, os uploads de 
documentos físicos pertinentes deverão ser realizados no Sistema Educacional 
do SENAR AR/PR, conforme esclarecido nos Manuais disponíveis no Sistema, 
cumprindo o prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização do módulo. A não 
observância desse prazo implicará em aplicação de penalidades, nos termos 
previstos na Cláusula Nona;  
 



 

  
 

23. Utilizar os materiais didáticos, banners, cartazes, jalecos, bonés, aventais, botas, 
luvas, crachás, entre outros, quando fornecidos pelo SENAR AR/PR, como 
forma de divulgação do promotor do evento;  
 

24. Devolver os equipamentos, cedidos pelo SENAR AR/PR mediante registro no 
Termo de Cessão e Uso de Equipamento - Instrutoria, em perfeito estado de 
conservação, ressalvado o desgaste natural pelo tempo de uso, quando não 
mais ministrar os cursos em que são utilizados ou, a qualquer momento, por 
solicitação do SENAR AR/PR;  
 

25. Prover meios para garantir a segurança e integridade de seus instrutores nas 
ações decorrentes da execução do presente contrato;  
 

26. Garantir a presença de seus instrutores nos cursos de atualização e formações 
promovidas pelo SENAR AR/PR. A ausência do profissional credenciado pela 
empresa implica na suspensão da sua habilitação na modalidade do curso objeto 
da atualização e/ou formação;  
 

27. O evento não poderá ser cancelado a pedido da CONTRATADA, salvo justo 
motivo aceito pelo SENAR AR/PR, sob pena de aplicação de penalidades, nos 
termos previstos na Cláusula Nona;  
 

28. Arcar com eventuais despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos 
seus profissionais envolvidos na prestação dos serviços;  
 

29. Responder, por meio de seus instrutores notificados, à solicitação de serviços, 
emitida no Sistema Educacional do SENAR AR/PR, no prazo assinalado na 
Cláusula Terceira;  
 

30. Devolver as sobras dos materiais dos cursos para o Centro de Distribuição do 
SENAR AR/PR, situado na Rua Theodoro Locker, 821 / Barracão 7-B, CEP - 
81270-370, bairro CIC, Curitiba – Paraná, no prazo de 20 dias da conclusão do 
evento.  A não devolução implicará na aplicação de penalidades, nos termos 
previstos na Cláusula Nona. A devolução se dará às expensas do SENAR 
AR/PR, mediante logística reversa;  
 

31. Conhecer, manter-se atualizado sobre suas alterações/atualizações e aplicar na 
íntegra as regras dispostas no Regulamento e nos Editais de Credenciamento 
de Empresas Prestadoras de Serviços de Treinamento, nas normativas vigentes 
do SENAR AR/PR e nos Manuais do Sistema Educacional (ou outras Normativas 
que os venham a substituir), todos disponíveis no respectivo Sistema;  
 

32. Especificamente para o curso "Condutores de Veículos – DETRAN", manter zelo 
no uso dos equipamentos de biometria disponibilizado pelo SENAR AR/PR, que 
será de uso exclusivo para a execução do objeto do presente contrato, cabendo 



 

  
 

à CONTRATADA restituí-lo ao SENAR AR/PR por ocasião do término da 
vigência do ajuste contratual;  

 
33. Especificamente para o curso "Condutores de Veículos – DETRAN", efetuar a 

identificação biométrica dos participantes de acordo com as normativas do 
DETRAN-PR; 
 

34. Especificamente para o curso "Operação de Drones", efetuar previamente a 
solicitação de voo no sistema SARPAS do Departamento de Controle do Espaço 
Aéreo - DECEA (MD);  
 

35. Conhecer e cumprir com todas as suas obrigações e responsabilidades previstas 
no Regulamento e nos Editais para Credenciamento de Empresas Prestadoras 
de Serviços de Instrutoria.  
  

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado à CONTRATADA:  
  

1. Entregar e/ou divulgar material promocional e/ou serviços de sua empresa ou de 
terceiros, durante os eventos realizados em nome do SENAR AR/PR, salvo em 
casos excepcionais, negociados com o CONTRATANTE e autorizados 
formalmente pelo Superintendente do SENAR AR/PR.  
 

2. Mobilizar eventos ou propor, durante a prestação dos serviços, aos clientes do 
SENAR AR/PR, que solicitem seus serviços, salvo em casos de sensibilização 
ou outras ações realizadas em comum acordo com o SENAR AR/PR.  
 

3. Utilizar qualquer material desenvolvido pelo SENAR AR/PR, bem como sua 
logomarca sem prévia autorização fora da execução dos serviços contratados.  
 

4. Comercializar produto ou serviço de qualquer natureza, inclusive os do SENAR 
AR/PR.  

5. Articular ou estabelecer parcerias em nome do SENAR AR/PR sem prévia 
autorização.  
 

6. Assediar qualquer pessoa envolvida direta ou indiretamente nas ações do 
SENAR AR/PR.  
 

7. Efetuar quaisquer cobranças ou pagamentos aos cooperados, parceiros ou 
participantes dos eventos como condição à prestação dos serviços de 
instrutoria.  
 

8. Assumir quaisquer obrigações em nome ou por conta do SENAR AR/PR sem 
expressa autorização.  
 

9. Admitir a presença de pessoas que não estão inscritas no treinamento durante 
a realização do evento, sem prévia autorização.  



 

  
 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO  
  
Os serviços prestados pela CONTRATADA serão pagos conforme a carga horária das ações 
ou atividades concluídas, e de acordo com regras e valores constantes em resolução vigente 
do Presidente do Conselho Administrativo do SENAR AR/PR (ou outras que as venham 
substituir), mediante envio da nota fiscal de serviços sem rasuras ou emendas e a respectiva 
fatura. Em casos excepcionais, também deverão ser apresentados os Relatórios de Ação 
Concluída (RAC) contendo as fichas de inscrição.  
  
PARÁGRAFO 1º - Constará no Sistema Educacional do SENAR AR/PR a fatura/espelho dos 
eventos cuja documentação já foi conferida naquela quinzena e que estão liberados para a 
emissão da nota fiscal. Em anexo à nota fiscal, deverão ser encaminhados pela 
CONTRATADA, para o e-mail nota.instrutoria@senarpr.org.br , cópia da respectiva 
fatura/espelho e das Certidões Negativas de Tributos Federais, Contribuições Previdenciárias 
e Certificado de Regularidade do FGTS válidas no momento do recebimento no protocolo, e/ou 
e-mail, do SENAR AR/PR. Os valores dos serviços executados serão pagos diretamente na 
conta corrente bancária da empresa em até 15 (quinze) dias após o recebimento de toda a 
documentação no protocolo no SENAR AR/PR.   
  
Caso não sejam enviadas as Certidões atualizadas, a CONTRATADA será notificada para a 
regularização no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido esse prazo, a CONTRATADA ficará 
bloqueada no Sistema Educacional, impossibilitando a prestação de serviços futuros de 
instrutoria até a regularização.  
  
PARÁGRAFO 2º - Os pagamentos serão feitos a cada 30dias (mensalmente), através de 
transferência eletrônica para as empresas que possuem conta no Banco do Brasil. Para as 
empresas que possuem conta corrente em outros bancos, o pagamento também será pelo 
Banco do Brasil, através de TED, sendo que a tarifa cobrada será de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA. O calendário de emissão de faturas e pagamentos encontra-se disponível 
no Sistema Educacional do SENAR AR/PR.  
  
PARÁGRAFO 3º - Se constatado que o curso foi realizado sem a observância das obrigações 
da CONTRATADA, inclusive quanto ao não preenchimento dos pré-requisitos pelos 
participantes, os serviços prestados no evento não serão pagos pelo SENAR AR/PR, salvo 
excepcional análise e autorização formal da Superintendência do SENAR AR/PR.  
  
CLÁUSULA SEXTA - HONORÁRIOS  
   
Os valores dos honorários são estabelecidos em resolução do Presidente do Conselho 
Administrativo do SENAR AR/PR (ou outras que as venham substituir), não se 
responsabilizando o SENAR AR/PR por qualquer outra despesa adicional, inclusive encargos 
trabalhistas e previdenciários.  
  
PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo alteração da resolução vigente do Presidente do Conselho 
Administrativo do SENAR AR/PR, em não sendo o conteúdo de concordância da 
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CONTRATADA, esta poderá solicitar a rescisão do presente Contrato, sem quaisquer 
penalidades, bastando para tanto notificar o SENAR AR/PR.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS TRABALHISTAS  
  
Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários e aqueles de acidente de trabalho não decorrendo do presente Contrato 
qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE, seja em relação aos dirigentes, 
prepostos ou empregados da CONTRATADA.  
  
PARÁGRAFO ÚNICO - Caberá à CONTRATADA informar aos seus empregados envolvidos 
na prestação dos serviços contratados o conteúdo do presente Contrato.  
  
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA  
  
Este Contrato terá vigência de {{dataVigenciaInicio}} até {{dataVigenciaFim}}.  
  
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES  
  
É assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, independente do 
pagamento de indenização de qualquer natureza, sem prejuízo das sanções aplicáveis à 
CONTRATADA, nos seguintes casos:  
  

      1. Por deixar a CONTRATADA de cumprir as condições de credenciamento; 
 

2. Pelo não cumprimento das obrigações contratuais;  
 
3. Pela ausência de qualidade das ações e atividades a seu cargo, apuradas 
mediante relatório de Supervisão do SENAR AR/PR;  
 
4. Por omissão à execução, atraso ou interrupção das ações, por culpa atribuível à 
CONTRATADA;  
 
5. Na decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA;  
 
6. Pela transferência, cessão deste contrato ou subcontratação, sem a prévia e 
expressa concordância do CONTRATANTE.  

  
PARÁGRAFO 1º - O presente contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, ou, 
imotivadamente, por qualquer das partes, mediante comunicação prévia de 30 dias à outra 
parte.  
  
PARÁGRAFO 2º - Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos serviços acordados, o 
CONTRATANTE poderá aplicar multa de até 5% do valor do evento, por hora de atraso. Acima 
de 6 (seis) horas de atraso caberá ao SENAR AR/PR avaliar se tem interesse em receber o 



 

  
 

serviço, mantendo a cobrança da multa por hora ou se considera a inexecução da obrigação 
assumida, aplicando-se o Parágrafo 3º da presente Cláusula.  
  
PARÁGRAFO 3º - No caso de inexecução do serviço acordado por meio da Ordem de Serviço, 
o CONTRATANTE não remunerará o evento, aplicando multa de 20% do seu valor total e 
poderá, ainda, avaliar a rescisão do contrato.  
  
PARÁGRAFO 4º - Quando usada documentação física no evento, o não recebimento do RAC, 
no protocolo do SENAR AR/PR, no prazo de até 10 (dez) dias após a realização do evento 
implicará no bloqueio do pagamento à CONTRATADA e na imposição de multa à mesma, no 
montante de 10% do valor dos honorários devidos pelo respectivo evento, mediante desconto 
em créditos existentes junto ao SENAR AR/PR. O pagamento somente será liberado após o 
envio do RAC e caso esse envio não ocorra em até 90 (noventa) dias após a realização do 
evento, não serão pagos os serviços correspondentes, considerando-se a inexecução do 
encargo total da CONTRATADA, salvo em casos excepcionais avaliados e autorizados 
formalmente pela Superintendência do SENAR AR/PR.  
  
PARÁGRAFO 5º - Nos cursos de longa duração com pagamentos parcelados, os dados de 
presença registrados no aplicativo deverão ser sincronizados no Sistema Educacional no prazo 
máximo de 10 dias após a realização do módulo. Nos casos excepcionais de utilização de 
documentação física, os uploads dos documentos pertinentes, conforme manuais aplicáveis e 
publicados no Sistema Educacional, das listas de presença/chamada/frequência, fotos e 
documentos cabíveis, deverão ser postados no Sistema Educacional do SENAR AR/PR no 
prazo máximo de 10 dias após a realização do módulo. A falta de sincronização ou postagem 
nestes prazos implicará no bloqueio dos pagamentos à CONTRATADA e na imposição de 
multa, no montante de 10% do valor do respectivo módulo.  
  
PARÁGRAFO 6º - Ocorrendo o cancelamento do evento, sem justo motivo, por parte da 
CONTRATADA, será devido ao SENAR AR/PR, a título de multa, o valor equivalente aos 
serviços de mobilização referente ao curso de Formação Profissional Rural (FPR) ou de 
Promoção Social (PS).  
  
PARÁGRAFO 7º - A não devolução das sobras dos materiais dos cursos implicará na cobrança 
dos valores dos materiais ou kits, estipulados pelo SENAR AR/PR. Caso os materiais 
devolvidos estejam sujos, rasurados ou danificados, da mesma forma serão cobrados da 
CONTRATADA.  
  
PARÁGRAFO 8º - Poderão ser aplicadas ainda as seguintes penalidades:  
  

A) Advertência verbal;  
B) Advertência por escrito;  
C) Bloqueio no Sistema Educacional para agendamento de novos eventos, pelo 

prazo de até 6 (seis) meses;  
D) Suspensão do direito de contratar com SENAR AR/PR pelo prazo de até 3 (três) 

anos, assegurada ampla defesa e contraditório prévios;  
E) Inabilitação temporária ou definitiva de instrutores da CONTRATADA.  



 

  
 

 
  

PARÁGRAFO 9º - A cobrança de multas eventualmente aplicadas será feita preferencialmente 
mediante desconto em créditos pendentes e, em não sendo possível, mediante cobrança direta 
ou via judicial.  
  
PARÁGRAFO 10º - Independentemente da aplicação de multas, a CONTRATADA fica sujeita 
também ao ressarcimento de eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS   
  
As Partes declaram que os dados pessoais disponibilizados para a execução do objeto do 
presente Contrato serão requeridos, utilizados e/ou tratados estritamente para atendimento da 
finalidade a que se propõem, comprometendo-se as Partes a adotarem as melhores práticas 
de governança e segurança de dados pessoais, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).   
  
Parágrafo 1º: Para a execução do escopo do presente contrato, ao tratar os dados pessoais 
em nome do CONTRATANTE, a CONTRATADA se compromete a: (i) limitar o acesso aos 
Dados Pessoais que tratar em nome do CONTRATANTE a seus colaboradores que tenham 
necessidade de ter acesso a tais dados pessoais para executarem as suas funções; e (ii) 
assegurar que tais colaboradores sejam orientados com relação às obrigações de 
confidencialidade previstas nesta Cláusula e neste Contrato, e concordem em cumpri-las.  
  
Parágrafo 2º: A CONTRATADA, além de guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato, se compromete a adotar as melhores práticas para 
respeitar a legislação vigente e/ou que venha a entrar em vigor sobre proteção de dados, bem 
como as políticas de privacidade atual e supervenientes adotadas pelo CONTRATANTE.   
  
Parágrafo 3º: A CONTRATADA se obriga ao dever de confidencialidade e sigilo relativamente 
a toda a Informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em consequência 
da relação contratual que manterá com o CONTRATANTE, devendo assegurar-se de que os 
seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 
funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dados pessoais tratados, se 
encontram eles próprios contratualmente obrigados ao sigilo profissional.  
  
Parágrafo 4º: A CONTRATADA não poderá transferir ou divulgar dados pessoais para 
quaisquer terceiros sem a prévia e expressa anuência, por escrito, do CONTRATANTE.  
  
Parágrafo 5º: Na hipótese da CONTRATADA tomar ciência ou suspeitar razoavelmente de 
qualquer fato/ou Incidente de segurança que possa comprometer a integridade, 
confidencialidade e/ou disponibilidade de qualquer dado pessoal, a CONTRATADA deverá 
notificar imediatamente ao CONTRATANTE, por escrito, sobre tal fato.  
  
Parágrafo 6º: A CONTRATADA concorda em responder total e imediatamente a todos os 
questionamentos do CONTRATANTE sobre o tratamento de dados pessoais relativos ao 



 

  
 

presente contrato e em auxiliar o CONTRATANTE a responder aos eventuais questionamentos 
de qualquer autoridade competente.  
  
Parágrafo 7º: A CONTRATADA defenderá, indenizará e manterá ileso o CONTRATANTE, seus 
diretores, gerentes, empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, danos, 
perdas, custos, taxas ou penalidades decorrentes do descumprimento da CONTRATADA da 
legislação aplicável sobre a proteção aos dados pessoais. Não obstante qualquer previsão 
neste contrato em contrário, as obrigações de indenização estabelecidas nesta Cláusula não 
estarão sujeitas a nenhuma limitação de responsabilidade da CONTRATADA.  
  
Parágrafo 8º: Além das obrigações previstas nesta Cláusula, a CONTRATADA obriga-se 
também a assegurar, quanto aos dispositivos eletrônicos (smartphone, tablets, computadores 
e notebooks) por meio dos quais acesse os sistemas do CONTRATANTE, que atendam aos 
requisitos de segurança cibernética.    
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES ESPECIAIS   
  

A) O presente contrato não estabelece exclusividade e nem reserva de mercado à 
CONTRATADA, que agirá, comercialmente, em atendimento a tantos outros 
clientes quantos busquem os seus serviços e, igualmente, não estabelece 
obrigatoriedade do CONTRATANTE em tomar serviços da CONTRATADA, 
podendo o SENAR AR/PR, no seu interesse, independentemente de qualquer 
comunicação, tomar serviços de outras empresas que operam no mesmo ramo 
de atividade;  
 

B) O instrutor da CONTRATADA, quando convidado via Sistema Educacional, que 
não aceitar ministrar nenhum evento, ou que não atuar em determinada 
habilitação pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, será 
inativado na habilitação para a qual deixou de ministrar os eventos;   
 

C) Os termos do Regulamento e dos Editais de Credenciamento de Empresas 
Prestadoras de Serviços de Treinamento, das resoluções do Presidente do 
Conselho Administrativo do SENAR AR/PR e dos Manuais do Sistema 
Educacional (ou outras Normativas que os venham a substituir), todos 
disponíveis no respectivo Sistema, integram o presente instrumento, 
independentemente de transcrição e complementam a normatização da 
prestação dos serviços aqui especificados, vinculando ambas as partes. É de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA manter-se atualizada a respeito 
dessas Normas;  
 

D) Havendo alteração nas normativas acima, inclusive de valor, cujo conteúdo não 
seja de concordância da CONTRATADA, este poderá solicitar a rescisão do 
presente Contrato, sem quaisquer penalidades, bastando para tanto notificar o 
SENAR AR/PR;  
 



 

  
 

E) A fiscalização para o cumprimento das ações de FPR e atividades de PS, por 
parte do SENAR AR/PR, será de responsabilidade do Supervisor Regional onde 
ocorrerem;  
 

F) A fiscalização para as demais ações objeto do presente contrato será de 
responsabilidade do respectivo técnico responsável pela respectiva área do 
conhecimento;  
 

G) A tolerância ou qualquer concessão feita por uma das partes de forma escrita ou 
verbal não implica em novação ou alteração contratual, constituindo-se em mera 
liberalidade das partes.  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
  
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, 
para dirimir quaisquer questões decorrentes deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
  
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento para que produza seus 
efeitos legais.  
   

     Curitiba, {{dataAssinaturaContrato}}.  
  
  
  
  

   
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  
  
  

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

  
 

ANEXO IX 

 

ADITIVO {{numeroContrato}}, DO CONTRATO {{numeroContratoPai}}. 

 

ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM SENAR/PR E A EMPRESA 

{{nomeEmpresa}}. 

 

I - CONTRATANTE - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - Administração 

Regional do Estado do Paraná – SENAR-PR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 04.257.124/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro, 450 – 16º andar – 

Centro, na cidade de Curitiba, neste ato representado pelo seu Superintendente, Sr. 

{{superintendente}}, doravante denominado simplesmente SENAR-PR. 

 

II – CONTRATADA – {{nomeEmpresa}}, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº {{CNPJEmpresa}}, com sede na {{enderecoEmpresa}}, na cidade de 

{{cidadeEmpresa}}, neste ato representada pelo(a) seu(a) administrador(a), 

{{representanteEmpresa}}, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF nº 

{{CPFRepresentanteEmpresa}}. 

  

Através deste instrumento, as partes acima identificadas celebram o presente 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, com dispensa de 

Licitação nos termos do artigo 9º, inciso XII, do Regulamento de Licitações e Contratos do 

SENAR, nos seguintes termos e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por finalidade incluir, na vigência do 

Contrato nº [xxx], decorrente do Edital de Credenciamento nº 11/2025, a realização de três (03) 

ações de sensibilização, a serem ministradas em três (03) turmas do Programa Mulher Atual 

+ Agro, correspondentes a uma das fases não avaliativas previstas nas 7ª e 8ª fases do referido 

Edital. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As ações ora acrescidas configuram-se como complementação e 

desdobramento da instrutoria anteriormente executada, com previsão de realização no 

período estimado de abril a agosto de 2026. 

 



 

  
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os eventos abrangidos por este aditivo serão remunerados com os 

valores de honorários constantes em resoluções do Presidente do Conselho Administrativo do 

SENAR AR/PR vigentes para o ano de 2025/2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor, forma e igual distribuição para que produza seus efeitos legais. 

 

     Curitiba, {{dataAssinaturaContrato}}. 

 

 

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

Representante legal 

(Este campo deve ser utilizado apenas se a contratada 

optar pela assinatura física. 

Em caso de assinatura eletrônica, não é necessário 

assinar) 

 

  

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

 


